
NOTA TÉCNICA 3171

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO

SOLICITANTE: MM. JUIZ de Direito  Dra. ANA CAROLINA RAUEN LO-

PES DE SOUZA

PROCESSO Nº.:50002340720228130512

CÂMARA/VARA: 2ª VARA CÍVEL E DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

COMARCA: Pirapora

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

REQUERENTE: ARS

IDADE: 78 anos

PEDIDO DA AÇÃO:Micofenolato de Mofetila de 500MG

DOENÇA(S) INFORMADA(S): L102

FINALIDADE / INDICAÇÃO: Informação

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG-44153

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2022.0003171

II – PERGUNTAS DO JUÍZO:

a)  O  medicamento  solicitado  (descrito  na  petição  inicial)  tem  eficácia

comprovada e é autorizado pela ANVISA? b) O medicamento está incluído

na  lista  do  RENAME  dentre  os  componentes  básicos  da  assistência

farmacêutica? c) Em caso negativo, há protocolo para inclusão na lista de

medicamentos?  d)  O  medicamento  é  produzido/fornecido  por  empresa

sediada no País ou depende de importação? e) Qual o custo médio do

fármaco solicitado? f) Quais os procedimentos disponibilizados para caso

como o dos presentes autos, bem assim sobre a adequação/necessidade

do medicamento pleiteado g) Existem remédios similares fornecidos pela

rede pública? h) Existe alguma outra observação a ser feita?
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III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS:

 Os pênfigos são doenças bolhosas, isto é, caracterizam-se pela forma-

ção de bolhas na pele, ou na pele e mucosas. São de causa desconheci-

da. As lesões são provocadas por uma reação imunológica contra com-

ponentes das junções entre as células da epiderme. A perda de coesão

entre as células leva à formação de fendas dentro da epiderme, clinica-

mente visíveis como bolhas; por serem superficiais, as bolhas rompem

com facilidade. Há dois tipos básicos de pênfigos: o pênfigo vulgar e o

pênfigo foliáceo. O pênfigo foliáceo afeta pessoas no mundo inteiro, ge-

ralmente adultos, em regiões urbanas e rurais e é chamado de doença

de  Cazenave.  No  Brasil,  tem  características  peculiares,  recebendo  o

nome de pênfigo foliáceo brasileiro ou "fogo selvagem", afetando pesso-

as de qualquer idade, principalmente em áreas rurais, no interior de cer-

tos Estados brasileiros (São Paulo, Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso do

Norte  e  do Sul,  e,  mais  recentemente,  Tocantins,  Amazonas  e Acre).

Tanto a doença de Cazenave quanto o fogo selvagem apresentam-se

com formação de bolhas cutâneas (não em mucosas), que rompem mui-

to facilmente, de modo que bolhas íntegras são raramente vistas na pele

dos pacientes. As lesões têm, geralmente, aspecto de crostas (bolhas ro-

tas), que vão aparecendo por surtos, começando em áreas preferenciais

(chamadas de áreas seborreicas): couro cabeludo, face, área central do

tórax anterior e posterior, e posteriormente se disseminando para outras

áreas da pele. Se não tratada adequadamente, pode haver acometimen-

to de toda a pele e o quadro pode se tornar grave. Na suspeita de pênfi-

go foliáceo, está indicada a internação hospitalar dependendo da gravi-

dade do quadro (casos iniciais podem ser tratados ambulatorialmente), e

o tratamento é feito com medicações por via oral e cuidados locais. O tra-

tamento é longo e exige o acompanhamento regular do paciente.

 Sobre o medicamento Micofenolato de mofetila A doença não tem cura,

portanto o tratamento deve se prolongar por toda a vida do paciente. O

uso de corticoide melhorou muito o prognóstico desses pacientes e mu-

dou o curso da doença. Entretanto, os corticoides usados durante longo
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tempo apresentam sérios efeitos adversos. Foi proposto então o uso de

imunossupressores como adjuvante ao tratamento com corticoides,  na

expectativa de diminuir a dose dos mesmos. O micofenolato de mofetila

é um deles. 

Uma revisão da literatura encontrou estudos em que o micofenolato foi

usado por pacientes com doença refratária ao uso de corticoides ou em

associação com o corticoide. Os resultados sugerem que o micofenolato

é um medicamento promissor, mas que sua eficácia e segurança só fo-

ram testadas em médio prazo. Como a doença demanda tratamento pro-

longado, recomendam estudos com acompanhamento mais prolongado

para confirmar a segurança do medicamento. 

IV – CONCLUSÃO

✔ O micofenolato de mofetila não tem indicação de bula para trata-

mento de pênfigo foliáceo. 

✔  O micofenolato de mofetila não está disponível no SUS para o tra-

tamento de pênfigo foliáceo; 

✔  O micofenolato de mofetila não tem registro no Brasil (indicação

de bula) para tratamento de pênfigo foliáceo. 

✔  Segundo os estudos o seu uso no Pênfigo foliáceo só foi testado

em   curto e médio prazo. Faltam informações na literatura sobre

sua eficácia e riscos de efeitos adversos em longo prazo; Tendo

em vista que o tratamento é a longo prazo

✔  o manejo satisfatório da maior parte dos doentes com o uso de

corticoides, mas no caso em tela trata-se de paciente diabético,

quando o uso de corticoide não estaria recomendado

✔ No caso em tela o uso micofenolato está bem indicado
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